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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 467/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a AACJ - Associação de 
Apoio a Crianças e Jovens, tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, 
referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas 
em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil 
e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante 
de € 4.500,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 468/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação dos Escoteiros de 
Portugal, tendo em vista o apoio financeiro pontual na implementação da Direção 
Regional de Juventude para a implementação de um evento nacional - campamento 
Nacional e Desenvolvimento do Movimento Escotista Insular, promovido pela 
Chefia Nacional da Associação dos Escoteiros de Portugal e pela ENFIM – Escola 
Nacional de Formação Insígnia de Madeira em parceria com a Associação dos 
Escoteiros de Portugal – Região Madeira, a decorrer em Portugal Continental e nas 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, cujo impacto se reveste de valor 
acrescentado ao nível regional e nacional, a nível do associativismo juvenil, o qual 
envolve cerca de 2500 participantes, incluindo 320 da RAM, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 44.000,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 469/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Grupo de 
Jovens da Camacha - AGORA, tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, 
referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas 
em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil 
e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante 
de € 5.500,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 470/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a AJEMed – Madeira: 
Associação Juvenil de Medicina da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 5.500,00. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 471/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Sócio-Cultural 
Alternativas Jovens, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 472/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Corpo Nacional de 
Escutas (C.N.E) – Escutismo Católico Português, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de 
atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações 
previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, com base nos valores e princípios do movimento escutista, mediante 
uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 28.000,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 473/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Solidariedade 
Social Crescer Sem Risco, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito educativo, juvenil e social, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 4.000,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 474/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Cultural 
Dragoeiro, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de 
Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.000,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 475/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Enfertuna - Tuna de 
Enfermagem da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, 
mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 
€ 2.500,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 476/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Guias de Portugal 
tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na 
implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social, com base nos valores e princípios do 
movimento guidista, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 8.422,05. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 477/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com Associação Sociocultural 
Inclu@rtes - ASCI, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional 
de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 478/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Teatro Metaphora - ssociação 
de Amigos das Artes, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, 
mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 
€ 5.500,00. 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 479/2023 

Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação New 
Classic - Associação de Eventos Culturais da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das 
ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, 
educativo, artístico, juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que 
não excederá o montante de € 5. 000,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 480/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa à Associação de Teatro Amador do 
Livramento, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de 
Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito educativo, teatral, juvenil e social, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 3.000,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 481/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Tuna Universitária da 
Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de 
Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido 
interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 2.500,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 482/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Tuna D'Elas - Tuna Feminina 
da Universidade da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 
2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de 
reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, 
mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 
€ 2.500,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 483/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Estudantes do 
Instituto Superior de Administração e Línguas - AEISAL, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do 
plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das 
ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, 
educativo, estudantil e social, mediante uma comparticipação financeira que não 
excederá o montante de € 13.175,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 484/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com o Iate Clube de Santa Cruz (Madeira) tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio à organização de eventos, na época 
desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023) mediante uma 
comparticipação financeira até ao limite máximo de € 10 259,52. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 485/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira, tendo em 
vista a comparticipação financeira da DRD para suportar os encargos decorrentes das 
deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na 
competição desportiva nacional, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 
30 de junho de 2023) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo 
de € 17.780,00. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 486/2023 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
(CPDD) com a Associação da Madeira de Desporto para Todos tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no 
que respeita à organização de projetos dos associados do desporto para todos, na 
época desportiva 2022/2023, mediante uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 246.877,88. 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 487/2023 
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que procede à primeira alteração ao 
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2020/M, de 6 de março, diploma que aprova a 
estrutura orgânica da Direção Regional de Educação. 
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 467/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a AACJ - Associação de Apoio a Crianças e Jovens, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 4.500,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 467/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a AACJ - Associação de Apoio a Crianças e Jovens, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à AACJ -Associação de Apoio a 

Crianças e Jovens, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BB.O0, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308811. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 468/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação dos Escoteiros de Portugal, tendo em vista o apoio financeiro pontual 

na implementação da Direção Regional de Juventude para a implementação de um evento nacional – Acampamento Nacional e 

Desenvolvimento do Movimento Escotista Insular, promovido pela Chefia Nacional da Associação dos Escoteiros de Portugal e pela 
ENFIM – Escola Nacional de Formação Insígnia de Madeira em parceria com a Associação dos Escoteiros de Portugal – Região 

Madeira, a decorrer em Portugal Continental e nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, cujo impacto se reveste de valor 

acrescentado ao nível regional e nacional, a nível do associativismo juvenil, o qual envolve cerca de 2500 participantes, incluindo 320 da 

RAM, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 44.000,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 468/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, 
com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 13.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a Associação dos Escoteiros de Portugal, tendo em vista o apoio financeiro pontual na 
implementação da Direção Regional de Juventude para a implementação de um evento nacional – Acampamento 
Nacional e Desenvolvimento do Movimento Escotista Insular, promovido pela Chefia Nacional da Associação dos 
Escoteiros de Portugal e pela ENFIM – Escola Nacional de Formação Insígnia de Madeira em parceria com a 
Associação dos Escoteiros de Portugal – Região Madeira, a decorrer em Portugal Continental e nas Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira, cujo impacto se reveste de valor acrescentado ao nível regional e nacional, a 
nível do associativismo juvenil, o qual envolve cerca de 2500 participantes, incluindo 320 da RAM. 

 
2. Para a realização do evento previsto no número anterior, conceder à Associação dos Escoteiros de Portugal, uma 

comparticipação financeira que não excederá o montante de € 44.000,00 (quarenta e quatro mil euros).  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.BZ.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52309272. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 469/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Grupo de Jovens da Camacha - AGORA, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 469/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento-chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2022, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o disposto 
nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, 
nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 
17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho 
n.º 73/2023, 1 fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de 
março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa 
com a Associação Grupo de Jovens da Camacha - AGORA, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Grupo de Jovens da 

Camacha - AGORA, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BW.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308822. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 470/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a AJEMed – Madeira: Associação Juvenil de Medicina da Madeira, tendo em vista 
a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 470/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, 
com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a AJEMed – Madeira: Associação Juvenil de Medicina da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao 
ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à AJEMed – Madeira: Associação 

Juvenil de Medicina da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00 (cinco 
mil e quinhentos euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro.  
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.BA.O0 do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308810. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 471/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Sócio-Cultural Alternativas Jovens, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante 
uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 471/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a Associação Sócio-Cultural Alternativas Jovens, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Socio-Cultural 

Alternativas Jovens, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 



8 de maio de 2023 
Número 85 

S - 9 

 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BK.O0, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308813. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 472/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Corpo Nacional de Escutas (C.N.E) – Escutismo Católico Português, 
tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao 
ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, 
educativo, juvenil e social, com base nos valores e princípios do movimento escutista, mediante uma comparticipação financeira que não 
excederá o montante de € 28.000,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 472/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro,  que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto n.ºs os 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 

de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o disposto 
nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, 
nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro,  com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 
17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho 
n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-
programa com a Associação Corpo Nacional de Escutas (C.N.E) – Escutismo Católico Português, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao 
ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social, com base nos valores e princípios do movimento escutista. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Corpo Nacional de 

Escutas (C.N.E) – Escutismo Católico Português, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de 
€ 28.000,00 (vinte e oito mil euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.BX.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308823. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 473/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Solidariedade Social Crescer Sem Risco, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito educativo, juvenil e 
social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 4.000,00. 
 
Texto: 
Resolução n.º 473/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento-chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, 
com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a Associação de Solidariedade Social Crescer Sem Risco, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao 
ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito educativo, juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação de Solidariedade 

Social Crescer Sem Risco, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 4.000,00 (quatro mil 
euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BV.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308819. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 474/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Cultural Dragoeiro, tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento 

das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.000,00. 

 

Texto: 
Resolução n.º 474/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento-chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a Associação Cultural Dragoeiro, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Cultural Dragoeiro, 

uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.000,00 (cinco mil euros).  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.RR.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52309258. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 475/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Enfertuna - Tuna de Enfermagem da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante 
uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 2.500,00. 
 
Texto: 
Resolução n.º 475/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a  Enfertuna - Tuna de Enfermagem da Madeira, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Enfertuna - Tuna de Enfermagem 

da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BU.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308818. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 476/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação Guias de Portugal tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento 
das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, com base nos valores e 
princípios do movimento guidista, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 8.422,05. 
 
Texto: 
Resolução n.º 476/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de projetos 
coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, 
com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, e na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a Associação Guias de Portugal tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, com base nos valores e princípios do movimento guidista. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Guias de Portugal, 

uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 8.422,05 (oito mil, quatrocentos e vinte e dois 
euros e cinco cêntimos).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.BC.00, do projeto 50688 do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52309257. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 477/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com Associação Sociocultural Inclu@rtes - ASCI, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante 
uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00. 
 
Texto: 
Resolução n.º 477/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2023, conjugado com o disposto 
nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região 
Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, 
nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 
17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho 
n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 
2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa com Associação Sociocultural Inclu@rtes - ASCI, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação Sociocultural 

Inclu@rtes - ASCI, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro.  
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.XX.O0, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308871. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 478/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com o Teatro Metaphora - Associação de Amigos das Artes, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 478/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023 conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com o Teatro Metaphora - Associação de Amigos das Artes, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito 
cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder ao Teatro Metaphora - Associação 

de Amigos das Artes, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.XZ.O0, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308815. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 479/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação New Classic - Associação de Eventos Culturais da Madeira, tendo em 
vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
artístico, juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5. 000,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 479/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, 
com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a Associação New Classic - Associação de Eventos Culturais da Madeira, tendo em vista 
a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente 
ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, 
no âmbito cultural, educativo, artístico, juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação New Classic - Associação 

de Eventos Culturais da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 5. 000,00 (cinco 
mil euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.XK.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52309260. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 480/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa à Associação de Teatro Amador do Livramento, tendo em vista a comparticipação 
financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito educativo, teatral, juvenil e social, mediante 
uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 3.000,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 480/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, 
com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa à Associação de Teatro Amador do Livramento, tendo em vista a comparticipação financeira 
da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito educativo, teatral, 
juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação de Teatro Amador do 

Livramento, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 3.000,00 (três mil euros).  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.BD.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308812. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 481/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Tuna Universitária da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da 
Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento 
das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, juvenil e social, mediante uma 
comparticipação financeira que não excederá o montante de € 2.500,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 481/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento-chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, com 
vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a Tuna Universitária da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da Direção 
Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao normal 
desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Tuna Universitária da Madeira, 

uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 2.500,00 (dois mil e quinhentos euros).  
 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.BQ.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308817. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 482/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Tuna D'Elas - Tuna Feminina da Universidade da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, 
necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, educativo, 
juvenil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 2.500,00. 

 
Texto:  
Resolução n.º 482/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, 
com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o 
disposto nos artigos 16.º e 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à 
Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo 
Jovem, nos artigos 8.º, 16.º a 21.º da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria 
n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
no Despacho n.º 73/2023, de 1 de fevereiro, na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de 
um contrato-programa com a Tuna D'Elas - Tuna Feminina da Universidade da Madeira, tendo em vista a 
comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao 
ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no 
âmbito cultural, educativo, juvenil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Tuna D'Elas - Tuna Feminina da 

Universidade da Madeira, uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 
rubrica D.04.07.01.BP.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52308816. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 483/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa com a Associação de Estudantes do Instituto Superior de Administração e Línguas - AEISAL, 

tendo em vista a comparticipação financeira da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao 
ano 2023, necessária ao normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, 

educativo, estudantil e social, mediante uma comparticipação financeira que não excederá o montante de € 13.175,00. 

 
Texto:  
Resolução n.º 483/2023 
Considerando que o movimento associativo tem representado ao longo dos últimos anos um papel fundamental no 

fortalecimento e na diversificação das respostas sociais, constituindo um elemento-chave na coesão e desenvolvimento da 
sociedade civil, importa dotar as organizações de juventude de mecanismos de intervenção, nesta particular conjuntura 
económica e social; 

Considerando que a criação de dinâmicas participativas assentes na cidadania ativa, aliadas a metodologias de educação 
não formal, constituem veículos por excelência para a aquisição de aptidões e competências, geradoras de capital social e 
promotoras de redes de ação, cruciais no atual contexto de globalização; 

Considerando que as políticas de juventude devem criar espaços de transversalidade, que contribuam para a emancipação 
juvenil, de modo a que o associativismo represente um impulso gerador de autonomia, em que os jovens sejam os 
protagonistas ativos, na construção de novos paradigmas consentâneos com as exigências da contemporaneidade; 

Considerando que, no âmbito das competências do Governo Regional da Madeira, se prevê o incremento do papel 
interventivo que as associações juvenis e estudantis desempenham nesta Região Autónoma, mediante a implementação de 
projetos coletivos, em que o associativismo se revele um imprescindível motor de desenvolvimento sociocultural e 
económico; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2023, institui que o Governo Regional apoie financeiramente entidades públicas e privadas, 
com vista à implementação de ações e projetos em variadas áreas; 

Considerando que, ao abrigo de legislação específica, nomeadamente através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei n.º 23/2006, de 23 de junho, a qual 
estabeleceu o regime jurídico do associativismo jovem, e da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela 
Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, 
ficaram definidos os tipos de apoio a conceder às organizações de juventude pelo Governo Regional. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 9, 10 e 11 do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 

29 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, que aprovou o 
Orçamento da Região Autónoma da Madeira para o ano 2023, conjugado com o disposto nos artigos 16.º e 18.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M, de 18 de dezembro, que adaptou à Região Autónoma da Madeira a Lei 
n.º 23/2006, de 23 de junho, que estabelece o Regime Jurídico do Associativismo Jovem, nos artigos 8.º, 22.º a 27.º 
da Portaria n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro, que 
aprovou e regulamenta o Plano Regional de Apoio ao Associativismo Jovem, no Despacho n.º 73/2023, 1 fevereiro, 
na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2020/M, de 2 de março, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude, autorizar a celebração de um contrato-programa com a Associação de 
Estudantes do Instituto Superior de Administração e Línguas - AEISAL, tendo em vista a comparticipação financeira 
da Direção Regional de Juventude na implementação do plano de atividades, referente ao ano 2023, necessária ao 
normal desenvolvimento das ações previstas em áreas de reconhecido interesse regional, no âmbito cultural, 
educativo, estudantil e social. 

 
2. Para a prossecução do plano de atividades previsto no número anterior, conceder à Associação de Estudantes do 

Instituto Superior de Administração e Línguas - AEISAL, uma comparticipação financeira que não excederá o 
montante de € 13.175,00 (treze mil, cento e setenta e cinco euros).  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 14.º da Portaria 

n.º 6/2021, de 11 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 710/2021, de 17 de novembro. 
 
4. O contrato-programa a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na 

Secretaria-Geral da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante deste contrato-programa tem cabimento orçamental na classificação orgânica 43.9.50.08.00, 

rubrica D.04.07.01.WB.00, do projeto 50688, do Orçamento da Direção Regional de Juventude, com o número de 
compromisso CY52309259. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 484/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Iate Clube de Santa Cruz (Madeira) 
tendo em vista a participação nos campeonatos ou provas regionais, o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2022/2023 
(1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 10 259,52. 

 
Texto: 
Resolução n.º 484/2023 
Considerando que o Iate Clube de Santa Cruz (Madeira), pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 

intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por este Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indivíduos 

nelas envolvidos e das respetivas modalidades; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de vela nos órgãos de comunicação social regionais; 
Considerando que o desporto regional federado constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a realização e participação nos campeonatos ou provas regionais, constituem uma forma de aferição das 

competências dos atletas e equipas em competição; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competição regional 

à internacional, e requerem intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo 
passando, entre outras intervenções, pela organização de eventos. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea b) n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, da Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época 
desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de 
março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 
de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa 
de desenvolvimento desportivo (CPDD) com o Iate Clube de Santa Cruz (Madeira) tendo em vista a participação nos 
campeonatos ou provas regionais, o apoio à organização de eventos, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 
2022 a 30 de junho de 2023). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior a Direção Regional de Desporto (DRD) concede ao Iate 

Clube de Santa Cruz (Madeira) uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 10 259,52(dez mil, 
duzentos e cinquenta e nove euros e cinquenta e dois cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional............................................................................................ € 9 734,53 
Eventos Desportivos ................................................................................................ € 524,99 
TOTAL ............................................................................................................... € 10 259,52 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o CPDD, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do CPDD a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na rubrica 
D.04.07.01.RD.A0 do projeto 50701 - Apoio aos diversos setores da atividade desportiva do orçamento da DRD. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307893. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 485/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Badminton da Região 
Autónoma da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da DRD para suportar os encargos decorrentes das deslocações 
(viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competição desportiva nacional, na época desportiva 2022/2023 (1 de 
julho de 2022 a 30 de junho de 2023) mediante uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 17.780,00. 

 
Texto: 
Resolução n.º 485/2023 
Considerando que a Associação de Badminton da Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 

contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando o forte impacto das provas desportivas de badminton nos órgãos de comunicação social regionais, nacionais 

e internacionais; 
Considerando que, na sequência de reconhecido e inquestionável mérito desportivo, um número considerável de 

praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os obrigam a 
representar a RAM em provas organizadas pelas Federações Nacionais de modalidade; 

Considerando que as atividades da competição desportiva organizadas pelas Federações desportivas nacionais, de que as 
Associações de modalidade operantes no sistema desportivo regional são legítimas representantes, implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a Região 
Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos das deslocações, se tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados na Região Autónoma da 
Madeira nas competições nacionais; 

Considerando que as mencionadas participações são oneradas pelo facto da sede social da Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a 
Resolução n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta 
alteração à Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, a Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto 
para a época desportiva 2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 15/2020/M, de 2 de março, que aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e alínea j) do n.º 1 do 
Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação de Badminton da 
Região Autónoma da Madeira, tendo em vista a comparticipação financeira da DRD para suportar os encargos 
decorrentes das deslocações (viagens e diárias) dos agentes desportivos para a participação na competição desportiva 
nacional, na época desportiva 2022/2023 (1 de julho de 2022 a 30 de junho de 2023). 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação de 

Badminton da Região Autónoma da Madeira uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 17.780,00 
(dezassete mil, setecentos e oitenta euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Competição Nacional Indefinida - Clubes .................................... € 17 780,00  
TOTAL .............................................................................................................. € 17 780,00  

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria-Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
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6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
 
7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na 

rubrica D.04.07.01.RD.K0, do projeto 50698 - Apoio às deslocações aéreas e marítimas inerentes à participação das 
equipas em campeonatos regionais, nacionais e internacionais, do orçamento da Direção Regional de Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52307773. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 486/2023 
 

Sumário: 
Autoriza a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação da Madeira de Desporto para 
Todos tendo em vista a divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à organização de 
projetos dos associados do desporto para todos, na época desportiva 2022/2023, mediante uma comparticipação financeira até ao limite 
máximo de € 246.877,88. 

 
Texto: 
Resolução n.º 486/2023 
Considerando que a Associação da Madeira de Desporto para Todos pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 

área de intervenção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
Considerando que as atividades desenvolvidas por esta Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos 

indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 
Considerando que o desporto para todos constitui igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da prática 

desportiva e um meio de promoção da sua prática pela juventude e pela população em geral; 
Considerando que a atividade desta Associação assegura a prática desportiva do desporto para todos e a promoção de 

hábitos de vida saudáveis na RAM; 
Considerando que a sustentação das atividades atrás mencionadas se desenvolve em vários âmbitos, e requerem 

intervenções que vão desde os encargos com o funcionamento administrativo e desportivo. 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
 
1. Ao abrigo do disposto nos artigos 34.º e 37.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, que 

aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira (ORAM) para o ano 2023, conjugado com os artigos 2.º e 3.º, 
alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que 
aprova o regime jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao associativismo desportivo na Região 
Autónoma da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, conjugado com a Resolução 
n.º 779/2021, de 26 de agosto, publicada no JORAM, I série, n.º 156, de 30 de agosto, que procede à sexta alteração à 
Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Autónoma da 
Madeira, a 671/2022, de 31 de outubro, que aprova o plano regional de apoio ao desporto para a época desportiva 
2022/2023, a alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2020/M, de 2 de março, que 
aprova a orgânica da Direção Regional de Desporto, e e alínea j) do n.º 1 do Despacho n.º 301/2022, de 18 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 155, de 19 de agosto, autorizar a celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo (CPDD) com a Associação da Madeira de Desporto para Todos tendo em vista a 
divulgação, promoção e organização de atividades desportivas, particularmente no que respeita à organização de 
projetos dos associados do desporto para todos, na época desportiva 2022/2023. 

 
2. Para a prossecução do projeto previsto no número anterior, a Direção Regional de Desporto concede à Associação da 

Madeira de Desporto para Todos uma comparticipação financeira até ao limite máximo de € 246.877,88 (duzentos e 
quarenta e seis mil, oitocentos e setenta e sete euros e oitenta e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Projetos dos Associados do Desporto para Todos ............................................ € 246 877,88 
TOTAL ............................................................................................................. € 246 877,88 

 
3. A comparticipação financeira referida no número anterior será processada nos termos do artigo 3.º do Plano Regional 

de Apoio ao Desporto para a época desportiva 2022/2023, aprovado pela Portaria n.º 671/2022, de 31 de outubro. 
 
4. O CPDD a celebrar tem início na data da sua assinatura e termina a 31 de dezembro de 2023. 
 
5. Aprovar a minuta do CPDD, que faz parte integrante da presente Resolução e que fica arquivada na Secretaria Geral 

da Presidência, para atribuição do apoio financeiro previsto nesta Resolução. 
 
6. Mandatar o Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia para, em representação da Região Autónoma da 

Madeira, homologar o contrato-programa, que será outorgado pelas partes. 
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7. A despesa resultante do contrato-programa a celebrar tem cabimento na classificação orgânica 43.9.50.05.00, na 
rubrica D.04.07.01.RD.M0, do projeto 50701 - Apoio aos diversos sectores da atividade desportiva, do orçamento da 
Direção Regional de Desporto. 

 
8. A presente despesa tem o número de compromisso CY52308137. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 

 
 

Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 487/2023 
 

Sumário: 
Aprova o Decreto Regulamentar Regional que procede à primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional n.º 20/2020/M, de 6 de 
março, diploma que aprova a estrutura orgânica da Direção Regional de Educação. 

 
Texto: 
Resolução n.º 487/2023 
O Conselho do Governo reunido em plenário em 4 de maio de 2023, resolve: 
Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que procede a primeira alteração ao Decreto Regulamentar Regional 

n.º 20/2020/M, de 6 de março, que aprovou a estrutura orgânica da Direção Regional de Educação. 
 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 7,92 (IVA incluído) 
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